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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
- 3º CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO NA 
ATIVIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO DO 

ESTADO DO PARANÁ 
  

 
 
 

EDITAL Nº 10/2022 
 
 
 
O Desembargador Fernando Paulino da Silva Wolff Filho, Presidente da Comissão do 3º 
Concurso para Outorga das Delegações Notariais e Registrais no Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições; 
 
TORNA PÚBLICA: 
 

1. A data da designação da AUDIÊNCIA PÚBLICA para o julgamento dos 
recursos administrativos interpostos pelos candidatos que tiverem sua nota na 
fase de títulos (quarta etapa do Concurso) alterada pela Comissão do Concurso 
em sede de autotutela (Edital nº 09/2022), a ser realizada no dia 07 de outubro de 
2022, com início às 09h00, na sala 201 do Prédio Anexo ao Palácio da Justiça – 
2º andar, Prefeito Rosaldo Gomes M. Leitão s/n, Centro Cívico, Curitiba/PR. 

2. A sessão de julgamento será gravada e transmitida pelo youtube no canal TJPR - 
Sessões (https://youtu.be/afDrL4fenCs). O acesso será disponibilizado no 
momento marcado para início da sessão. 

3. A Comissão tratará, na sequência, de outros temas relativos ao certame. 
4. E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital, 

que será disponibilizado no site do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 
 
 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, aos 23 dias de setembro de 2022. 
  
 

Des. FERNANDO PAULINO DA SILVA WOLFF FILHO 
Presidente da Comissão de Concurso 
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